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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 30.12.2022

PROCESSO Nº SEI-040083000858/2022 - DECIDE:

*PROCESSO E-04/211/295/2021 - CONDOMÍNIO DO CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADA DO SOL - De acordo com o entendimento
da Assessoria Jurídica de fls. 57/64, pela inocorrência de identidade
de litígios, restando a afastada a alegação de perda do objeto da im-
pugnação, com fundamento no art. 228, Parágrafo Único, do Código
Tributário Estadual, bem como no art. 3º da Resolução SEF nº
1.073/84.
*Republicado por incorreções no original publicado no D.O. de
11 . 0 8 . 2 0 2 2 .

Id: 2452910

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DE ESTADO DE RECEITA

SUPERINTENDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO

ATO DO SUPERINTENDENTE

PORTARIA SUT Nº 506 DE 19 DE JANEIRO DE 2023

DIVULGA A BASE DE CÁLCULO DO ICMS
NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAIS COM
CAFÉ CRU, NO PERÍODO DE 23 A 29 DE JA-
NEIRO DE 2023.

O SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 37, XVII,do Anexo da Resolução SEFAZ nº 414,
de 25 de julho de 2022, tendo em vista o disposto na cláusula se-
gunda do Convênio ICMS 15/90, de 30 de maio de 1990, e na cláu-
sula primeira do Protocolo ICMS 07/90, e o que consta no processo
nº SEI E-04/0058/000012/2023,

R E S O LV E:

Art. 1º - A base de cálculo do ICMS nas operações interestaduais
com café cru, para o período de 23 a 29 de janeiro de 2023, é o
valor da saca de 60 (sessenta) quilogramas em dólares dos Estados
Unidos da América, conforme a espécie:

I - café arábica: US$ 205,5000

II - café conillon: US$ 134,0000

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de janeiros de 2023

JOSÉ ESTEVAM DE OLIVERIA FERNANDES
Superintendente de Tributação

Id: 2452916

PORTARIA SEFAZ/CTCE Nº 954 DE 18 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE COMIS-
SÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR.

O CORREGEDOR-CHEFE DA CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE
CONTROLE EXTERNO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZEN-
DA, no uso de suas atribuições legais, em especial, a conferida pelos
artigos 1º, III e 6º, II, do Decreto Estadual nº 46.823/2019,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica o Auditor Fiscal da Receita Estadual Guilherme Jorge
de Souza Corrêa, Identidade Funcional nº 5005997-1, dispensado da
função de 1° membro e presidente da Comissão Processante do Pro-
cesso Administrativo Disciplinar que tramita sob os autos do processo
nº SEI-E-04/084/16/2019.

Art. 2º - Para integrar a Comissão incumbida de dar prosseguimento
ao Processo Administrativo Disciplinar a que se refere o art. 1º da
presente Portaria, ficam designados a Corregedora-Auxiliar Mayra Ly-
gia Andery Fanuchi, Identidade Funcional nº 4387062-7, como 1°
membro e presidente; o Corregedor-Auxiliar Adriano Roberto de Mello
Danezzi, Identidade Funcional nº 4387305-7, como 2° membro; e o
Corregedor-Auxiliar Leonardo Xavier Antonaccio, Identidade Funcional
nº 4322961-1, como 3° membro.

Art. 3º - A Presidente da Comissão poderá realizar diligências junto a
órgãos da Administração Estadual, notadamente da SEFAZ, a fim de
obter as informações necessárias à instrução do processo administra-
tivo disciplinar a que se refere esta Portaria, nos termos da legislação
aplicável.

Parágrafo Único - Nas ausências da Presidente da Comissão Pro-
cessante, fica designado o 2° membro como seu substituto, e o 3°
membro designado como substituto nas ausências dos demais.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2023

FLAVIO MÜLLER PUPO
Corregedor-Chefe da Corregedoria Tributária de Controle Externo

Id: 2452796

CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE CONTROLE EXTERNO

ATO S DO CORREGEDOR-CHEFE

PORTARIA SEFAZ/CTCE Nº 955 DE 18 DE JANEIRO DE 2023

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE COMIS-
SÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR.

O CORREGEDOR-CHEFE DA CORREGEDORIA TRIBUTÁRIA DE
CONTROLE EXTERNO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZEN-
DA, no uso de suas atribuições legais, em especial, a conferida pelos
artigos 1º, III e 6º, II, do Decreto Estadual nº 46.823/2019,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica o Auditor Fiscal da Receita Estadual Guilherme Jorge
de Souza Corrêa, Identidade Funcional nº 5005997-1, ex-Corregedor-
Auxiliar, dispensado da função de 3° membro da Comissão Proces-
sante do Processo Administrativo Disciplinar, que tramita sob os autos
do processo nº SEI-E-04/084/52/2018.

Art. 2º - Para integrar a Comissão incumbida de dar prosseguimento
ao Processo Administrativo Disciplinar a que se refere o art. 1º da
presente Portaria, ficam designados o Corregedor-Auxiliar Rodrigo Tra-
verso Gomes Pereira, Identidade Funcional nº 4387053-8, como 1°
membro e presidente; a Corregedora-Auxiliar Mayra Lygia Andery Fa-
nuchi, Identidade Funcional nº 4387062-7, como 2° membro; e o Cor-
regedor-Auxiliar João Mario de Santana Patricio, identidade funcional
nº 4344340-0, como 3° membro.

Art. 3º - O Presidente da Comissão poderá realizar diligências junto a
órgãos da Administração Estadual, notadamente da SEFAZ, a fim de
obter as informações necessárias à instrução do processo administra-
tivo disciplinar a que se refere esta Portaria, nos termos da legislação
aplicável.
Parágrafo Único - Nas ausências do Presidente da Comissão Pro-
cessante, fica designado o 2° membro como seu substituto; e o 3°
membro designado como substituto nas ausências dos demais.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2023

FLAVIO MÜLLER PUPO
Corregedor-Chefe da Corregedoria Tributária de Controle Externo

Id: 2452795

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

CONSELHO PLENO

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária TELEPRESENCIAL
do dia 01 de fevereiro de 2023, às 14h30min, nos termos da Por-
taria CCERJ no 047/2022. Processo nº SEI-040087/000028/2020.

Recurso nº 62797 - Processo nº E-04/039/660/2014 - Recorrente:
PANPHARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - Recor-
rida: FAZENDA ESTADUAL - Relator: Conselheiro Rodrigo Barreto De
Faria Pinho - Representante da Fazenda: Vera Lucia Kirdeiko.

Recurso nº 67962 - Processo nº E-04/036/025/2015 - Recorrente: AM-
PLA ENERGIA E SERVICOS S/A - Recorrida: FAZENDA ESTADUAL -
Relatora: Conselheira Luciana Dornelles do Espirito Santo - Repre-

sentante da Fazenda: Vera Lucia Kirdeiko

Recursos nºs 73243 e 75251 - Processos nºs E04/038/100127/2018 e
E04/211/2638/2018 - Recorrentes: FAZENDA ESTADUAL e COMPA-
NHIA SIDERURGICA NACIONAL - Recorridas: COMPANHIA SIDE-
RURGICA NACIONAL e FAZENDA ESTADUAL - Relator: Conselheiro
Luis Fernando Clemente Gonçalves - Representante da Fazenda: Ve-
ra Lucia Kirdeiko. Sustentação Oral: Frederico Cunha.

Recurso nº 74528 - Processo nº E-04/211/3288/2018 - Recorrente:
MANGUINHOS DISTRIBUIDORA S/A - Recorrida: FAZENDA ESTA-
DUAL - Relator: Conselheiro Antonio Lopes Caetano Lourenço - Re-
presentante da Fazenda: Vera Lucia Kirdeiko. Marlyus impedido.

Recurso nº 76330 - Processo nº E-04/211/2896/2019 - Recorrentes:
FAZENDA ESTADUAL e COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL -
Recorridas: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL e FAZENDA ES-
TADUAL - Relatora: Conselheira Luciana Dornelles do Espirito Santo -

Representante da Fazenda: Vera Lucia Kirdeiko. Sustentação Oral:
Andrea de Souza Gonçalves Campbell, OAB/RJ nº 163.879

Recurso nº 77852 - Processo nº E-04/211/14682/2020 - Recorrente:
FAZENDA ESTADUAL- Recorrida: AROSA PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA - Relator: Conselheiro Graciliano José Abreu dos Santos -

Representante da Fazenda: Vera Lucia Kirdeiko. Sustentação Oral:
Guilherme Gomes de Almeida Piña Rodrigues OAB/RJ nº 223.858

*NOTA EXPLICATIVA: Conforme dispõe o § 3º, do artigo 72 do Re-
gimento Interno do Conselho de Contribuintes/RJ com redação dada
pela Resolução SEFAZ nº 80, de 23/06/2017, publicada no D.O.
27/06/2017, fls. 08/09: “...os julgamentos adiados serão realizados in-
dependentemente de nova publicação.”

Id: 2452440

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária, por videoconferência,
autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, regulamen-
tada pela Portaria CCERJ nº 039, de 04/05/2020, alterada pela Por-
taria CCERJ nº 047, de 13/10/2022, do dia 01 de fevereiro de 2023,
às 12h30min. Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 77.580 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/211/008047/2020 - Recorrente: BRINK"S SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISAO FIS-
CAL - Relator: Conselheiro Graciliano José Abreu dos Santos - Re-
presentante da Fazenda: Vanessa Huckleberry Portella Siqueira.

Recurso nº 77.581 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/211/003313/2020 - Recorrente: BRINK"S SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISAO FIS-
CAL - Relator: Conselheiro Graciliano José Abreu dos Santos - Re-
presentante da Fazenda: Vanessa Huckleberry Portella Siqueira.

Recurso nº 77.582 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/211/008554/2020 - Recorrente: BRINK"S SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISAO FIS-
CAL - Relator: Conselheiro Graciliano José Abreu dos Santos - Re-
presentante da Fazenda: Vanessa Huckleberry Portella Siqueira.

Recurso nº 77.584 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/211/005682/2020 - Recorrente: BRINK"S SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISAO FIS-
CAL - Relator: Conselheiro Graciliano José Abreu dos Santos - Re-
presentante da Fazenda: Vanessa Huckleberry Portella Siqueira.

Recurso nº 79.297 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/002/000088/2018 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL- In-
teressada: NOSSO POSTO DE GASOLINA SUBURBANO LTDA - Re-
lator: Conselheiro Graciliano José Abreu dos Santos - Representante
da Fazenda: Natália Faria de Souza.

Recurso nº 79.990 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/041/000017/2021 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL- In-
teressado: JULIO RIBEIRO SOARES - Relator: Conselheiro Luiz Car-
los Sampaio Afonso - Representante da Fazenda: Vera Lúcia Kirdei-
ko.

Recurso nº 79.991 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/211/004789/2020 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL- In-
teressada: PAULO CESAR DA R. MONTEIRO - Relator: Conselheiro
José Augusto Di Giorgio - Representante da Fazenda: Vera Lúcia Kir-
deiko.

NOTA EXPLICATIVA: Os julgamentos adiados serão realizados inde-
pendentemente de nova publicação, conforme dispõe o §3º do Artigo
72 do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes do Estado do
Rio de Janeiro, com redação dada pela Resolução SEFAZ nº 80 de
23 de junho de 2017.

Id: 2452706

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária, por videoconferência,
autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, regulamen-
tada pela Portaria CCERJ nº 039, de 04/05/2020, alterada pela Por-
taria CCERJ nº 047, de 13/10/2022, do dia 02 de fevereiro de 2023,
às 14h00min. Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 79.202 (Recurso Voluntário) - Processo nº SEI-
040042/003307/2021 - Recorrente: MICHEL KOBBI DE MAGALHÃES
- Recorrida: AFE 09 - IPVA - Relator: Conselheiro Graciliano José
Abreu dos Santos - Representante da Fazenda: Nicola Tutungi Jú-
n i o r.

Recurso nº 79.367 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/211/002941/2020 - Recorrente: CARREFOUR COMERCIO E IN-
DUSTRIA LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator:
Conselheiro Luiz Carlos Sampaio Afonso - Representante da Fazenda:
Nilson Furtado de Oliveira Filho.

Recurso nº 79.373 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/014/000050/2021 - Recorrente: RODRIGO RIBEIRO GOMES- Re-
corrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro José Au-
gusto Di Giorgio - Representante da Fazenda: Nilson Furtado de Oli-
veira Filho.

Recurso nº 79.374 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/014/000051/2021 - Recorrente: RODRIGO RIBEIRO GOMES- Re-
corrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro José Au-
gusto Di Giorgio - Representante da Fazenda: Nilson Furtado de Oli-
veira Filho.

Recurso nº 79.375 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/014/000052/2021 - Recorrente: ADRIANE SALGADO LÍRIO - Re-
corrida: JUNTA DE REVISAO FISCAL - Relator: Conselheiro Luiz Car-
los Sampaio Afonso - Representante da Fazenda: Nilson Furtado de
Oliveira Filho.
NOTA EXPLICATIVA: Os julgamentos adiados serão realizados inde-
pendentemente de nova publicação, conforme dispõe o §3º do Artigo
72 do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes do Estado do
Rio de Janeiro, com redação dada pela Resolução SEFAZ nº 80 de
23 de junho de 2017.

Id: 2452707

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária, por videoconferência,
autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, regulamen-
tada pela Portaria CCERJ nº 039, de 04/05/2020, alterada pela Por-
taria CCERJ nº 047, de 13/10/2022, do dia 02 de fevereiro de 2023,
às 15h00min. Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 74.415 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/211/002660/2019 - Recorrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. -
PETROBRÁS - Recorrida: JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator:
Conselheiro José Augusto Di Giorgio - Representante da Fazenda:
Nilson Furtado de Oliveira Filho.

Recurso nº 74.417 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/037/100065/2018 - Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A PE-
TROBRAS - Recorrida: JUNTA DE REVISAO FISCAL - Relator: Con-
selheiro Luiz Carlos Sampaio Afonso - Representante da Fazenda:
Nilson Furtado de Oliveira Filho.

Recurso nº 77.474 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/211/007722/2019 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL- In-
teressada: BRINK"S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA - Relator: Conselheiro Graciliano José Abreu dos Santos - Re-
presentante da Fazenda: Vanessa Huckleberry Portella Siqueira.

Recurso nº 77.932 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/211/000157/2021 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL- In-
teressada: BRINK"S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA - Relator: Conselheiro Graciliano José Abreu dos Santos - Re-
presentante da Fazenda: Vanessa Huckleberry Portella Siqueira.

Recurso nº 77.933 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/211/001538/2021 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL- In-
teressada: BRINK"S SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA - Relator: Conselheiro Graciliano José Abreu dos Santos - Re-
presentante da Fazenda: Vanessa Huckleberry Portella Siqueira.

Recurso nº 79.576 (Recurso de Ofício) - Processo nº SEI-
040039/000172/2021 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL- In-
teressada: RB CODE-COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS E
SOLUÇÕES EM TI LTDA - Relator: Conselheiro Luiz Carlos Sampaio
Afonso - Representante da Fazenda: Nilson Furtado de Oliveira Filho.

NOTA EXPLICATIVA: Os julgamentos adiados serão realizados inde-
pendentemente de nova publicação, conforme dispõe o §3º do Artigo
72 do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes do Estado do
Rio de Janeiro, com redação dada pela Resolução SEFAZ nº 80 de
23 de junho de 2017.

Id: 2452708

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária, por videoconferência,
autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, regulamen-
tada pela Portaria CCERJ nº 039, de 04/05/2020, alterada pela Por-
taria CCERJ nº 047, de 13/10/2022, do dia 02 de fevereiro de 2023,
às 16h00min. Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 77.010 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/072804/2010 - Recorrente: CASA BAHIA COMERCIAL LTDA - Re-
corrida: JUNTA DE REVISAO FISCAL - Relator: Conselheiro José Au-
gusto Di Giorgio - Representante da Fazenda: Nilson Furtado de Oli-
veira Filho.

Recurso nº 79.787 (Recurso Voluntário) - Processo nº SEI-
040035/000050/2022 - Recorrente: LUBRIZOL DO BRASIL ADITIVOS
LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISAO FISCAL - Relator: Conselhei-
ro Luiz Carlos Sampaio Afonso - Representante da Fazenda: Nicola
Tutungi Júnior. Patrono: Bruno Macorin Carramaschi, OAB/SP nº
185450.

Recurso nº 79.670 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/079/000216/2020 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL- In-
teressada: TELEMAR NORTE LESTE S/A EM RECUPERACAO JU-
DICIAL - Relator: Conselheiro Graciliano José Abreu dos Santos - Re-
presentante da Fazenda: Nilson Furtado de Oliveira Filho.

Recurso nº 79.738 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/079/002605/2019 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL- In-
teressada: DROGARIAS PACHECO S/A - Relator: Conselheiro José
Augusto Di Giorgio - Representante da Fazenda: Nilson Furtado de
Oliveira Filho.

Recurso nº 79.740 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/079/001482/2019 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL- In-
teressada: DROGARIAS PACHECO S/A - Relator: Conselheiro José
Augusto Di Giorgio - Representante da Fazenda: Nilson Furtado de
Oliveira Filho.

NOTA EXPLICATIVA: Os julgamentos adiados serão realizados inde-
pendentemente de nova publicação, conforme dispõe o §3º do Artigo
72 do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes do Estado do
Rio de Janeiro, com redação dada pela Resolução SEFAZ nº 80 de
23 de junho de 2017.

Id: 2452709

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PRIMEIRA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária, por videoconferência,
autorizada pela Resolução SEFAZ nº 144, de 29/04/2020, regulamen-
tada pela Portaria CCERJ nº 039, de 04/05/2020, alterada pela Por-
taria CCERJ nº 047, de 13/10/2022, do dia 07 de fevereiro de 2023,
às 12h30min. Processo nº SEI-20071-001/000010/2020.

Recurso nº 79.397 (Recurso Voluntário) - Processo nº E-
04/211/013273/2021- Recorrente: FMR LOGISTICA E TRANSPORTES
ESPECIAIS LTDA - Recorrida: JUNTA DE REVISAO FISCAL - Rela-
tor: Conselheiro Luiz Carlos Sampaio Afonso - Representante da Fa-
zenda: Nilson Furtado de Oliveira Filho.

Recurso nº 79.146 (Recurso de Ofício) - Processo nº SEI-
040041/000772/2021 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL- In-
teressada: UTE GNA I GERAÇÃO DE ENERGIA S.A. - Relator: Con-
selheiro José Augusto Di Giorgio - Representante da Fazenda: Nilson
Furtado de Oliveira Filho.

Recurso nº 79.512 (Recurso de Ofício) - Processo nº E-
04/211/006142/2020 - Recorrente: JUNTA DE REVISÃO FISCAL- In-
teressada: MARCO ANTÔNIO TARDELLI - Relator: Conselheiro Gra-
ciliano José Abreu dos Santos - Representante da Fazenda: Nicola
Tutungi Júnior.
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